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16/05/2024, 13:31 

Memorando 1.33812024 

Responder apenas via 1 Doc 

Simone S.  

Cc 

Prefeitura de Coronel Vivida 

MUNIC,PIOO 

CORONEL 
'o 

FLS 

Para 

rSA-DLC - Divisão.. 

A/C Juliano R. 

7 setores envolvidos 

[SA.AE] [SADLC] 	[SF-DC] [Gj iIJ 
26/04/2024 11:11 

CORREIOS - ADITIVO 
Bom dia, 

Solicitamos aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) de valor do CONTRATO n° 100/2020 - Dispensa de 

Licitação n° 10/2020 - Contrato 100/2020 com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- CORREIOS, CNPJ n° 34.028.316/0020-76. Objeto: contratação de produtos e serviços por meio de Pacote 

de Serviços executados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS. 

Att 

Simone Sozo 

Agente Administrativa 

Quem já visualizou? 

2610412024 11:11:03 	Simone Terezínha Sozo LSA-A] solicitou a assinatura de Carlos Lopes em Memorando 

1.338/2024. 	 Assinado 

2610412024 11:12:41 	Carlos Lopes E assinou digitalmente Memorando 1.33812024 com o certificado CARLOS 

LOPES CPF 717.XXX.XXX-49 conforme MP no 2.200/2001 

26/04/2024 11:12:56 	Carlos Lopes 	arquivou. 

2610412024 11:12:56 	Carlos Lopes 	parou de acompanhar. 

Despacho 1- 

1 .338/2024 

26/04/2024 11:24 	 Solicito dotação para o pedido, oportunamente envio em anexo o referido 

(Encaminhado) 	 contrato. 

Juliano R. [sADLc] 	 Juliano Ribeiro 

[F-DC - Departa 	
Agente Administrativo 

j 

htts://coronelvivida.1doc.com.br/?q'doc/ver&hash=4CBCD868AE5FF1  C361 9DAA49&itdl &oriqem=ainel setor#naolido 	 115 



16105/2024, 13:31 	 Prefeitura de Coronel Vivida 

cc 
	

7P/O 

	

' C»Correos 	 FLS 

	

6Contraton 100 202... 	 7PublicacaoExtrato... 

Quem já visualizou? 2 ou mais pessoas 

2610412024 11:27:09 	Simone Terezinha Sozo [A] arquivou. 

26/0412024 11:27:09 	Simone Terezínha Sozo[SA-AE] parou do acompanhar. 

Despacho 2- 

1.338/2024 

29/04/2024 09:14 

(Respondido) 

AdernirA. [SF- DC1 

Envolvidos internos 

acompanhando 

BOM DIA 

EM ANEXO INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O 

PRESENTE OBJETO 

Ademir Antonio Aziliero 

ANALISTA CONTÁBIL 

04,.,CORREIOS_ADÍÍIVO.... 

Quem já visualizou? 2: 

	

Ø 2910412024 09:14:53 	Ademir Antonio Aziliero [SF-5] assinou digitalmente Memorando 2- 1.33812024 com o 

- 	 certificado ADEMIR ANTONIO AZILIERO CPF 472.XXX.XXX-20 conforme MP n° 2.20012001 

	

29/0412024 09:15:01 	Ademir Antonio Azíliero LSF-D1 arquivou. 

	

2910412024 09:15:01 	Ademir Antonio Aziliero 	p9] parou de acompanhar. 

Despacho 3- 

1.338/2024 

29/04/2024 10:02 

(Encaminhado) 

Juliano R. [SA-DLC] 

1 GP-PJ - Procurad... 1 

A/C Daniel L. 

CC 

Segue para parecer. 

Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo 
U 

o 
LL 

5a. 
-o 
3Z 

u) 

c-) 

LJ 
'O 
Jo.. 

-J 
uJ 
z 

-x 
5X 

-x 
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16/05/2024, 13:31 
	

Prefeitura de Coronel Vivida 	 /ÍPio 

FLS_____ 
Quem já visuazou? 

Despacho 4- 

1.338/2024 

30/04/2024 10:29 	 Trata-se de pedido de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

(Respondido) 	 86/2022, decorrente do Pregão Eletrônico n° 41/2022, o qual tem como 

objeto "contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 

Daniel L. [GP-PJ] 	 Serviços executados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — 

CORREIOS ". 
Envolvidos internos 	Pois bem. 
acompanhando 

 O art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, dispõe que: cc 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

IL 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que 	poderão ter a sua duração prorrogada 	por iguais e sucessivos LU 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, limitada a sessenta meses; 
o 

Nota-se, ainda, que o objeto contratual tem natureza contínua. 

Assim 	sendo, 	esta 	Procuradoria 	Jurídica 	opina 	pela 	possibilidade 

da prorrogação do contrato. 

Este é o parecer. 
>< 
>< 
>< 

Daniel Proença Larsson 

Procurador Jurídico 
o- 
o 

(46) 3232-8313 

o 

Quem já visualizou?  
o 

3010412024 10:29:14 Daniel Proença Larsson [GP-PJ] arquivou. 

3010412024 10:29:14 Daniel Proença Larsson [GP-i] parou de acompanhar. 

!. 
30/04/2024 13:48:19 Daniel Proença Larsson rG1 reabriu para resolução, 

ç': 	c 

Despacho  5- (Q-

E 

1.338/2024 
0 Z 

30/04/2024 13:59 . 

(Respondido) Revogo o parecer jurídico anteriormente proferido, diante do erro material. 

Trata-se 	de 	pedido 	de 	aditivo 	quantitativo 	do 	Contrato 	n° 	100/2020, 
Daniel L. 	Í-j] oriundo 	da 	Dispensa 	de 	Licitação 	n° 	10/2020, 	o 	qual 	tem 	como 

W 

objeto "contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 
Envolvidos internos 

Serviços 	executados 	pela 	Empresa 	Brasileira 	de 	Correios 	e 
acompanhando 

Telégrafos - CORREIOS". 
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16/05/2024, 13:31 	 Prefeitura de Coronel Vivida 
)Ç' PIO 

CC 	 Pois bem. 

O art. 65, 1, a, da Lei 8.666/93, dispõe que: 	
(is 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei," 

Deve ser observado, ainda, o teor do art. 65, § 1 1 , o qual dispõe que "O 

contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 

até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. ". 

Posto isso, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se favoravelmente ao 

aditivo quantitativo no valor correspondente a 25% do valor do contrato. 

Daniel Proença Larsson 

Procurador Jurídico 

(46) 3232-8313 

Quem já visualizou? / 

3010412024 14:00:36 Daniel Proença Larsson [GP-PJ assinou digitalmente Memorando 5- 1.33812024 com o 

certificado DANIEL PROENCA LARSSON CPF 090.XXX.XXX-01 conforme MP n 1  2.200/2001. 

30/0412024 14:00:53 Daniel Proença Larsson LGP-PJ] arquivou. E 

3010412024 14:00:53 Daniel Proença Larsson LGP-J] parou de acompanhar. 

o 

o 
Despacho 6- 

1.338/2024 

30/04/2024 16:27 Segue para análise e deferimento. 

(Encaminhado) 

Juliano Ribeiro 
Juliano R. [ADLc] Agente Administrativo 

r 	 - 

[SF - Secretaria ...  

c  
o 

0(1) 

0< 

Quem já visualizou? 	2 'u fria , s resaoas 

Despacho 
w o- 

1.33812024 
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16/05/2024, 13:31 

16/05/2024 13:32 

(Encaminhado) 

Paulo C. 

Gabinete 

CC 

Prefeitura de Coronel Vivida 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 

SECRETÁRIO DE FAZENDA 
FLS 

JJ  \# 

Quem já vísualizou? 2 

16/05/2024 13:32:20 	Paulo Ricardo de Souza Centenaro 	arquivou. 

1610512024 13:32:20 	Paulo Ricardo de Souza Centenaro 	parou de acompanhar. 

1 Despacho não lido 

Despacho 8- 

1.338/2024 

16/05/2024 13:34 	 Defiro a presente solicitação, conforme previsão legal. 

(Encaminhado) 

Anderson B. 	
Anderson Manique Barreto 

LSA-DLC - Divisão...] 	 Prefeito 

cc 

Quem já visualizou? 1 

16105/2024 13:34:23 	Anderson Manique Barreto 	arquivou. 

16/0512024 13:34:23 	Anderson Manique Barreto 21 parou de acompanhar. 

Prefeitura de Coronel Vivida - Atendimento Coronel Vivida - PR Praça Angelo Mezzomo, Centro 185550-000 

administracaocoronelvivida.pr.gov.br  

Impresso em 16105/2024 13:39:33 por Leila Marcolina -Agente Administrativo 
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FLS_,' '

cJ 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 	 Qt4IV(2J# 

TELÉGRAFOS 	 #&"~correios 
Soluções que aproximam 

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

CONTRATANTE: 

Razão Social: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

NPJIMF: 76.995.455/0001-56 Inscrição Estadual: 

Nome Fantasia: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PREFEITURA MUNICIPAL 

Endereço: PC ANGELO MEZZOMO , S/N 

:idade: 	CORONEL VIVIDA JF: 	PR CEP: 85.550-000 

Endereço 
Eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  Telefone: (46) 3232-8312 

Representante Legal 1: FRANK ARIEL SCHIAVINI 

Cargo/Função: PREFEITO 
bG: 

57676442 
PF: 93831110972 

CONTRATADA: 

CORREIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

Superintendência Estadual PR 

CNPJ/MF: 	34.028.316/0020-76 

Endereço: 	Rua João Negrão, 1251, Bloco 1, 4° andar - Rebouças 

Cidade: 	CURITIBA F: 	PR CEP: 	80.002-900 

118 



02/10/2020 	 SEI/CORREIOS - 17417551 - Contrato Múltiplo - OP - Lei 8666193 

Telefone: 3003-0800 

Endereço Eletrônico: contratoscomerciais@correios.com.br  

Nome do Responsável: GERENTE DE APOIO A CONTRATOS COMERCIAIS /SE-SPI 

EDUARDO ALVES CORREA 

RG: 	22.832.377-0 SSP/SP CPF: 	191.513.088-35 

Nome do Responsável: CHEFE DA SUPERVISÃO DE CONTRATOS COMERCIAS DE SÃO PAULO 
INTERIOR 

LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI 

RG: 	27.631.325-2 CPF: 	214.966.128-41 

4P

)Ô , 

 

2 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente 

Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 30, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo n 2  
........................ .. ... , CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando 

contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos 
CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

1.2. Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme 
critérios definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

2.1. 	Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados 

pelas partes encontram-se nos respectivos Anexos ou Termos disponibilizados no portal dos CORREIOS. 

	

2.2, 	A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está detalhada no Termo de 
Condições Comerciais, que poderá ser atualizada pelos CORREIOS mediante comunicação prévia à 

CONTRATANTE. 

2.2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote de serviços contratado, mencionados no subitem 2.2. 

estarão disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios. 

	

2.3. 	Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de outros, 
ainda que específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da solicitação e 

apostilamento do contrato, 

2.3.1. A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.3, dar-se-á após acréscimo de Anexo 

específico e cadastro nos sistemas dos CORREIOS. 

2.3.2. A exclusão de produto ou serviço previsto no subitem 2.3 ocorrerá mediante comunicação de uma 

das partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2/8 
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3.2. 	Informar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com antecedência mínima\ 	15 

(quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o no 

órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços 

serem utilizados. 

3.3. Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS para a devida 

utilização dos serviços disponibilizados. 

3.4. Controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados. 

3.4.1. 3.4.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre 

si ou que compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS. 

3.4.2. A infração contratual por parte dos representantes credenciados mencionados no subitem 3.4.1 

será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato. 

3.5. Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme 

previsto nos Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de 

Preços. 

3.6. Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo 

que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das 

' 	informações fornecidas. 

3.7. 	Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de 

contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias. 

3.8. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS. 

3.9. 	Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos 
CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos. 

3.10. A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, 
fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, 
respondendo por danos causados por sua utilização indevida. 

3.10.1. 	Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a 
CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, 
por meio de correspondência com prova de recebimento. 

3.11. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as 
providências de cancelamento e emissão de novo cartão. 

3.11.1. 	Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do Sistema de Faturamento 

Eletrônico - SFE, disponibilizado no portal dos CORREIOS. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 

4.1. Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, 
tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de cobrança, 

4.2. Executar os serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato. 

4.3. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre 

que ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

5.1. 	Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a 

CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos em nas tabelas de preços e tarifas vigentes. 

5.2. 	O reajuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes de Serviços, 

observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência 

da tabela, independentemente da data de inclusão do serviço ou produto neste contrato. 

5.3. O prazo estipulado no subitem 5.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser. 
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5.3.1. 	Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e 

para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico,21  
financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extra contratual. 

	

5.3.2. 	Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.2, os mesmos 

serão estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos. 

	

5.3.3. 	A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em conformidade com o Art.70, 1 da Lei n 9069, de 

29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n°152 de 09 de julho de 1997 do Ministério da Fazenda. 

5.4. O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas e tarifas ou dos 

Pacotes de Serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal na internet por meio do Sistema de 

Fatura Eletrônica - SFE, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e serviços prestados no ciclo de 

faturamento. 

	

6.1.1. 	 O sistema conterá ainda informações sobre o ciclo de faturamento, prazo para 

disponibilização da fatura e vencimento. 

	

6.1.2. 	Adicionalmente, o boleto para pagamento também poderá ser encaminhado para o endereço 

pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato. 

	

6.1.3. 	 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de 

pagamento sob alegação de não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser 
emitida pela CONTRATANTE por meio do sistema SFE. 

6.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo 

de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos 
posteriores. 

6.3. Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, Anexos de 

produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes. 

	

6.3.1. 	O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado e será 

informado no Termo de Condições Comerciais. Para os serviços que exigirem valor mínimo de 
faturamento exclusivo, será estabelecido no Anexo ou Termo específico. 

	

6.3.2. 	O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de 

faturamento indicado no sistema SFE. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos. 

	

6.3.3. 	Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor 

mínimo dentro do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração 

a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo. 

	

6.3.4. 	Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à 

valor mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, 
um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de 
fatura descentralizada, este valor será lançado para o Centro de Custo principal do contrato. 

	

6.3.5. 	No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula 

Oitava não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, 
sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à 

reativação. 

	

6.3.6. 	 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da 

complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência 

da situação descrita no subitem 6.2. 
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6.4. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constant'eo 

próprio documento de cobrança. 

6.5. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante 

autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos 

CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na 

cláusula Oitava. 

6.5.1. 	Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na 

conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porventura venha intermediar 

a liquidação do título. 

6.5.2. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá 

fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de 

fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o 

Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe 

deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN 

Quadra 1 - Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio eletrônico para 

comprovanteretencao@correios.com.br . 

6.5.3. Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de 

' 	Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, 

para um dos endereços citados no subitem 6.5.2. 

6.5.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, 

que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável 
constantes do boleto de cobrança. 

6.6. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, 
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS - CAC ou pelo Fale com os Correios, e 
receberá o seguinte tratamento. 

6.7. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento: 

6.7.1. 	Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de 
vencimento. 

6.7.2. 	Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o 

vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos na cláusula Oitava, pelo prazo necessário para 
a apuração por parte dos CORREIOS. 

6.8. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura. 

6.9. Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura. 

6.9.1. 	Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela 

taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta. No caso de quitação de fatura, os 

valores correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de 
faturamento posteriores. 

6.92 	Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e 

créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em 
ciclos posteriores, devidamente discriminados. 

6.9.3. 	Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram 
apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via 
crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

71. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 

8.666/93, será de 60 (SESSENTA) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por 
meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO  

8.1. 	O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela partê'iij 

prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte 

inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa. 

8.1.1. 	Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo 

prazo. 

8.1.2. 	Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá 

regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal 

desse fato. 

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte 

prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções 

contratuais e legais aplicáveis. 

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito 

de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, 

da Lei 8.666/93. 

8.1.4. A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da prestação dos 

serviços. 

8.1.4.1. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do 

vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa 

referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) 

e demais cominações legais, independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do 

atraso de pagamento serão cobrados em ciclos posteriores. 

8.1.5. 	Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto 
na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002. 

8.1.5.1. 	Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja 
necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus 

valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou 
ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1. 	Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de 
recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

9.1.1.1. 	Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato 

sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do 

pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos 

constantes no contrato sucedâneo estarão disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos 
sistemas dos Correios. 

9.1.2. 	Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou 

aquisição de produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos. 

9.1.3. 	Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava. 

9.1.4. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei 
8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1. 

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos 

especificados no inciso 1 do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 32 

do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório, 
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9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos vaJores 	j 
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até 

da rescisão, bem como à proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as 

condições de pagamento estabelecidas neste contrato. 

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor 

estimado em R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

Elemento de Despesa: 3390.39.47.01 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 03.01.04.122.0003.2.006 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 

consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE 
e dos CORREIOS. 

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso 
VIII, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado 
pelos CORREIOS, informado na fatura. 

12.2. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma 

da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do 

presente contrato ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo 
contribuinte, conforme definido na legislação vigente. 

12.2.1. 	Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja 

responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente 
pagos. 

12.2.2. 	Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada 

direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de 
recebimento da comunicação oficial do seu pagamento. 

12.3. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 52  e 6, da Lei 6.538/78, as partes 
devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à 

prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, informações, programas inerentes aos 

serviços contratados, planos de triagem, softwares de gerenciamento, dentre outras. 

12.11. 	Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por 

determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, 
autorização expressa à outra. 

12.4. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio 
entendimento entre as partes. 

12.5. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, 
estabelecidos neste instrumento, serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto na 

legislação aplicada. 

12.6. Havendo lacuna nos Anexos, Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste 

contrato. 
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12.7. A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causaa 

pessoas, bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtud#, 1 / 
inobservância dos dispositivos legais e regulamentares. 

12.8. Os CORREIOS não se responsabilizam: 

	

12.8.1. 	Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva 

contratação do serviço de valor de valor declarado. 

	

12.8.2. 	Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da 

CONTRATANTE. 

	

12.8.3. 	Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados. 

	

12.8.4. 	Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 

competente, desde que haja comprovação documental. 

12.9. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos Anexos e Termos 

nas seguintes condições: 

	

12.9.1. 	Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou 

restituído à CONTRATANTE. 

	

12.9.2. 	Término do prazo para a reclamação. 

	

12.9.3. 	Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, tumulto e 

qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato. 

	

12.9.4. 	Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção 

Judiciária de Curitiba/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato: 

(assinado eletronicamente) 

Documento assinado eletronicamente por FRANK ARIEL SCHIAVINI, Usuário Externo, em 
ao 

	

natu 	
28/09/2020, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 19, do 

	

efetr6nka 	Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Alves Correa, Gerente - G2, em 28/09/2020, às 

Í 14:43 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n 9  8.539, de ~atura - 

	

ekir6e3ca 	8 de outubro de 2015. 

	

1 	] Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Barbosa BeIai, Chefe de Secao - G2, em 
28/09/2020, às 18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, do 

	

e$etÓnka 	Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
1 

https://sei.correios ,com.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id_orgao_ acesso externo=0, informando o código verificador 17417551 e 
o código CRC F128B1C8. 
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MUNICÍPIODECORONELVIVIDA — PR 
CONTRATO n° 100/2020 	Dispensa de Licitação n° 10/2020 - Contratante: MunicTpió'd 
Coronel Vivida. Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
CORREIOS, CNPJ n° 34.028.316/0020-76. Objeto: contratação de produtos e serviços por meio 
de Pacote de Serviços executados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
CORREIOS. Valor total estimado: R$ 30.000,00. Prazo de vigência: 60 meses. Coronel Vivida, 
01 de outubro de 2020. Frank Anel Schiavini, Prefeito. 
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T 6 ' MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
1. •  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de produtos e sei -viços por meio de Pacote de Serviços executados pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.01 - Serviços Postais 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2264 3.3.90.39.47.01 

03.001.04.122.0003.2.006 

Coronel Vivida, 29 de abril de 2024 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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53107.02381612020-31 49369511 Intercorrente 

53107.02381612020-31 49369406 Intercorrente 

53107.02382212020-99 17377795 Processo Novo 

53107.02381612020-31 17377277 Processo Novo 

53180.03450912020-01 17369489 Processo Novo 
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Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 SEI <naoresponder@correios.com.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 22 de maio de 2024 11:47 

Para: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 SEI - Confirmação de Peticionamento Eletrônico (Processo n° 53107.023816/2020-31) 

:: Este é um e-mail automático :: 

Prezado(a) FRANK ARIEL SCHIAVINI, 

Este e-mail confirma a realização do Peticionamento Eletrônico do tipo Intercorrente no SEI-CORREIOS, no âmbito 

do processo n2  53107.023816/2020-31, conforme disposto no Recibo Eletrônico de Protocolo SEI n 2  49397889. 

Caso no futuro precise realizar novo peticionamento, sempre acesse a área destinada aos Usuários Externos no 

Protocolo Eletrônico, disponível no site dos Correios ou acesse diretamente o link a seguir: 

CORREIOS 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos http://www.correios.com.br  

ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenas à pessoa ou 

entidade para a qual foi endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 

mensagem ao destinatário, você está, por meio desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, 

copiar, usar ou distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por 

engano, por favor, contate o remetente imediatamente e em seguida apague esta mensagem. 
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Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 SEI <naoresponder@correios.com.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 21 de maio de 2024 14:08 

Para: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 SEI - Confirmação de Peticionamento Eletrônico (Processo n° 53107.023816/2020-31) 

:: Este é um e-mail automático :: 

Prezado(a) FRANK ARIEL SCHIAVINI, 

Este e-mail confirma a realização do Peticionamento Eletrônico do tipo Intercorrente no SEI-CORREIOS, no âmbito 

do processo n 9  53107.023816/2020-31, conforme disposto no Recibo Eletrônico de Protocolo SEI n 2  49369406. 

Caso no futuro precise realizar novo peticionamento, sempre acesse a área destinada aos Usuários Externos no 

Protocolo Eletrônico, disponível no site dos Correios ou acesse diretamente o link a seguir: 

https://sei.correios.com  .br/sei/controlador_externo.php?acao=usua rio_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 

CORREIOS 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos http://www.correios.com.br  

ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenas à pessoa ou 

entidade para a qual foi endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 

mensagem ao destinatário, você está, por meio desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, 

copiar, usar ou distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por 

engano, por favor, contate o remetente imediatamente e em seguida apague esta mensagem. 
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Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 4, JJ 
De: 	 SEI <naoresponder@correios.com.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 21 de maio de 2024 14:11 

Para: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 SEI - Confirmação de Peticionamento Eletrônico (Processo n° 53107.023816/2020-31) 

Este é um e-mail automático :: 

Prezado(a) FRANK ARIEL SCHIAVINI, 

Este e-mail confirma a realização do Peticionamento Eletrônico do tipo Intercorrente no SEI-CORREIOS, no âmbito 

do processo n 2  53107.023816/2020-31, conforme disposto no Recibo Eletrônico de Protocolo SEI n 2  49369511. 

Caso no futuro precise realizar novo peticionamento, sempre acesse a área destinada aos Usuários Externos no 

Protocolo Eletrônico, disponível no site dos Correios ou acesse diretamente o link a seguir: 

CORREIOS 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos http://www.correios.com.br  

ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenas à pessoa ou 

entidade para a qual foi endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 

mensagem ao destinatário, você está, por meio desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N 2  01 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Primeiro termo aditivo ao contrato n 2  100/2020 decorrente da Dispensa de Licitação n 2  

10/2020 que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson Manique 

Barreto, inscrito no CPF sob o n 967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - Superintendência 

Estadual PR, estabelecida na Rua João Negrão, 1251, Bloco 1, 4 2  andar - Rebouças, na cidade 

de Curitiba (80.002-900), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 2  34.028.316/0020-76, 
neste ato representada pelo Gerente de apoio a contratos comerciais /SE-SPI, Sr. Eduardo 
Alves Correa, inscrito no CPF sob o n 2  191.513.088-35 e RG n 2  22.832.377-0 SSP/SP e o 
Chefe da supervisão de contratos comercias de São Paulo interior Sr. Luiz Gustavo Barbosa 
Belai, inscrito no CPF sob o n 2  214.966.128-41 e RG n 9  27.631.325-2 (CONTATOS: 
contratoscomerciais@correios.com.br/41-3003-0800)  

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 
conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo o AUMENTO DA METAFÍSICA E FINANCEIRA do Contrato 
n2 100/2020 que tem como objeto a contratação de produtos e serviços por meio de 

Pacote de Serviços executados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
CORREIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO: 

Conforme solicitação da Secretaria de Administração, parecer jurídico, indicação contábil e 

Deliberação Superior, fica aumentado o valor de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
contrato, totalizando para este o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 

O valor total atualizado do contrato passa a ser de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste aditivo correrão 
por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 03 	SECRETARi 	\ILJNU I1'1. DE 	[)MlN1SF RAÇÃo 
UNIDADE: 01 	A1)MINIS1'RAÇÃ0 S.M.A. 

Natureza da Dcspca: 3.3.90.39 	Outros Serviços de Terceiros 	Pessoa Juridica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.01 	Serviços Postais 
I1G O/LI FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA !)LSD. NATUREZA 

PRINC. 
(R) 0 	01 000 2.006 Serviços de Administração Gera! 5~4 224 3.3.90.39.4701 

0300104.122.00032.006 

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original n 9  100/2020, 

de 01 de outubro de 2023. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo, na presença 

de duas testemunhas que a tudo assistiram e para que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 17 de maio de 2024. 

ANDERSON 	As sinado de forma d ig ital 

MANIQUE 	por A500RSON MANIQIJE 
BARRET0:96731 109991 

BARRETO:96731 10 Dados: 2024.05.20 

9991 	 6.04:55-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Luiz Gustavo Barbosa Belai 

Chefe da supervisão de contratos 

comercias de São Paulo interior 

Correios 

CONTRATADA 

Eduardo Alves Correa 

Gerente de apoio a contratos 

comerciais /SE-SPI 

Correios 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Lista de Protocolos (24 registros): 

P,cesso / Ações, 

Ti Ato Constitutivo de Pessoa SEI-PR-CONTRATOS 
LJ 17377200 22/09/2020  

Jurídica CNPJ COMERCIAIS 

Termo de Declaração de 
SEI-PR-CONTRATOS 

17377203 Concordância e Veracidade de 22/0912020 
OMERCIAIS 

 
COMERCIAIS 

RG/CPF/DOCUMENTOS SEI-PR-CONTRATOS 
17377209 22109/2020 

ADICIONAIS RG e CPF Prefeito COMERCIAIS 

RG/CPF/DOCUMENTOS SEI-PR-CONTRATOS 
17377221 22109/2020 

ADICIONAIS Ata de posse COMERCIAIS 

RG/CPF/DOCUMENTOS SEI-PR-CONTRATOS 
17377229  22/09/2020 ADICIONAIS Federal COMERCIAIS 

RG/CPF/DOCUMENTOS SEI-PR-CONTRATOS 
17377233 2210912020 

ADICIONAIS ESTADUAL COMERCIAIS 

RG/CPF/DOCUMENTOS SEI-PR-CONTRATOS 
17377243 

ADICIONAIS FGTS 
22/09/2020 

COMERCIAIS 

17377249 
RG/CPF/DOCUMENTOS 

22/09/2020 
SEI-PR-CONTRATOS 

ADICIONAIS MUNICIPAL COMERCIAIS 

RG/CPF/DOCUMENTOS SEI-PR-CONTRATOS 17377254 22/09/2020 
ADICIONAIS TRABALHISTA COMERCIAIS 

RG/CPF/DOCUMENTOS SEI-PR-CONTRATOS 
17377257 22/0912020 

ADICIONAIS CERTIDÃO TCE COMERCIAIS 

RG/CPF/DOCUMENTOS SEI-PR-CONTRATOS 
17377262 22/0912020 

ADICIONAIS CONSULTA TCU COMERCIAIS 

RG/CPF/DOCUMENTOS SEI-PR-CONTRATOS 
17377267 

ADICIONAIS LEI 253 
22/09/2020 

COMERCIAIS 

RG!CPF/DOCUMENTOS 
SEI-PR-CONTRATOS 

17377274 ADICIONAIS Formulário de 2210912020 

solicitação 
COMERCIAIS 

SEI-PR-CONTRATOS 
17377277 Recibo Eletrônico de Protocolo 22/0912020 

COMERCIAIS 

Contrato Múltiplo - OP - Lei SEI-PR-CONTRATOS 
17417551 2410912020 

8666193 COMERCIAIS 

SEI-PR-CONTRATOS 
17593867 E-mail 0211012020 

COMERCIAIS 

SEI-PR-CONTRATOS 
49369401 Ofício aumento da meta-física 21/0512024 

COMERCIAIS 

SEI-PR-CONTRATOS 
49369406 Recibo Eletrônico de Protocolo 2 1/05/2024 COMERCIAIS 

SEI-PR-CONTRATOS 
49369507 Oficio pedido do cartão 2110512024 

COMERCIAIS 

49369511 Recibo Eletrônico de Protocolo 21/0512024 
COMERCIAIS 



49388064 

49397086 

49307889 

Lista de Andame25egistros):ntos 

SEI-PR-CONTRATOS 
E-mail 2210512024 

COMERCIAIS 

SEI-PR-CONTRATOS 
Oficio Formulário 2210512024 

COMERCIAIS 

SEI-PR-CONTRATOS 
Recibo Eletrônico de Protocolo 2210512024 

COMERCIAIS 

SEI-PR-CONTRATOS 
E-mail 2310512024 

COMERCIAIS 

/4 
I FLS  

DatafHora Unidade Descrição 

SEI-PR- 

24/05/2024 07:39 CONTRATOS Conclusão do processo na unidade 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

23/05/2024 11:03 CONTRATOS Envio de correspondência eletrônica 49427951 (E-mail) 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

22/05/2024 11:51 CONTRATOS Processo recebido na unidade 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

2210512024 11:46 CONTRATOS Processo remetido pela unidade SEI-PR-CONTRATOS COMERCIAIS 

COMERCIAIS 

O Usuário Externo FRANK ARIEL SCHIAVINI efetivou Pelicionamento Intercorrente, tendo gerado o 
22/05/2024 1146 CONTRATOS 

recibo 49397889 (Recibo Eletrônico de Protocolo) 
COMERCIAIS 

SEI-PR- 

22/05/2024 11:46 CONTRATOS Reabertura do processo na unidade 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

22/05/2024 09:10 CONTRATOS Conclusão do processo na unidade 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

22105/2024 09:04 CONTRATOS Envio de correspondência eletrônica 49388064 (E-mail) 
COMERCIAIS 

SEI-PR- 

21/05/2024 16:16 CONTRATOS Processo recebido na unidade 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

21/05/2024 14:10 CONTRATOS Processo remetido pela unidade SEI-PR-CONTRATOS COMERCIAIS 
COMERCIAIS 

SEI-PR- 
O Usuário Externo FRANKARIEL SCHIAVINI efetivou Peticionamento Intercorrente, tendo gerado o 

21/05/2024 1410 CONTRATOS 
recibo 49369511 (Recibo Eletrônico de Protocolo) 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

2110512024 14:08 CONTRATOS Processo remetido pela unidade SEI-PR-CONTRATOS COMERCIAIS 

COMERCIAIS 

SEI-PR-  
O Usuário Externo FRANK ARIEL SCHIAVINI efetivou Peticionamento Intercorrente, tendo gerado o 

21105/2024 14:08 CONTRATOS 
recibo 49369406 (Recibo Eletrônico de Protocolo) 

COMERCIAIS 

Disponibilizado acesso externo para FRANK ARIEL SCHIAVINI (IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br ). Para 
SEI-PR- 

disponibilização de documentos. 
21/05/2024 14:08 CONTRATOS 

Criado automaticamente por meio do módulo Peticionamento e Intimação Eletrônicos em razão de 
COMERCIAIS 

Peticionamento Eletrônico realizado. 

SEI-PR- 

21105/2024 14:08 CONTRATOS Reabertura do processo na unidade 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

1210512023 14:17 CONTRATOS Conclusão cio processo na unidade 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

12/05/2023 14:17 CONTRATOS Reabertura do processo na unidade 

COMERCIAIS 



SEI-PR- 

02/10/2020 09:52 	CONTRATOS Conclusão do processo na unidade 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

02/10/2020 09:51 	CONTRATOS Envio de correspondência eletrônica 17593867 (E-mail) 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 	Liberada assinatura externa para o usuït%rio FRANK ARIEL SCHIAVINI 

24109/2020 14:38 CONTRATOS (IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.hr ) no documento 17417551 (Contrato Múltiplo - OP - Lei 8666193). Sem 
COMERCIAIS acesso ao processo. 

SEI-PR- 

23/09/2020 17:43 CONTRATOS Processo recebido na unidade 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

22/09/2020 14:45 CONTRATOS Processo remetido pela unidade SEI-PR-CONTRATOS COMERCIAIS 

COMERCIAIS 

SEI-PR- 

22/09/2020 14:44 CONTRATOS Processo público gerado 

COMERCIAIS 
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Aditivo n° 08 - contrato n° 12/2020 - Pregão Presencial n° 11/2020. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
CONTRATADA: CLÍNICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA 
E PSICANÁLISE LTDA - ME, CNPJ sob n.° 13.066.898/0001-42. O 
reajuste, objeto deste aditamento, estão embasados nos termos da 
cláusula sétima do contrato n° 12/2020, com fundamento no artigo 65, 
§ 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, solicitação da contratada, parecer 
jurídico e Deliberação Superior. Fica reajustado o valor com base no 
INPC, acumulado nos últimos 12 meses, referente ao mês de abril de 
2024, na ordem de 3,23%, o valor mensal passa a ser de R$ 16.587,36 
totalizando para este aditamento o valor de R$ 4.671,09), diferença 
esta, dos 09 meses restante, de junho a fevereiro de 2025. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 03 de 
junho de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 100/2020 - Dispensa de Licitação n° 
10/2020 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ 
sob n.° 34.028.316/0020-76. Conforme solicitação da Secretaria de 
Administração, parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação 
Superior, fica aumentado o valor de 25% do valor do contrato, 
totalizando para este o valor de R$ 7.500,00. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições. Coronel Vivida, 17 de maio de 2024. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:E4FA6D4F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N° 2098612024 

DECRETO N° 20986/2024 

Exonera, a pedido, o servidor Laercio Dagostini do cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Física com 
Habilitação em Licenciatura Plena + Pós. 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerado, a pedido, o servidor LAERCIO 
DAGOSTINI, matricula 19873-1, ocupante do cargo de provimento 
temporário de Professor de Educação Física com Habilitação em 
Licenciatura Plena + Pós, lotado junto à Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes/Escola Municipal Santa Luzia, a partir de 05 de 
junho de 2024. 

Art. 2° Revoga-se o Decreto n° 20500/2024. 

Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 05 de junho de 2024. 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e quatro, 63° ano de emancipação. 

LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

VIL MAR POSSA TO DUARTE 
Secretário de Administração e Finanças 

Luciane Comin Nueribeig 
Código Identificador:74324231` 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N° 2098712024 

DECRETO N° 20987/2024 

Concede férias aos servidores municipais. 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 10  CONCEDE férias aos servidores abaixo mencionados, com 
base no Artigo 90 da Lei 577/93 e suas alterações: 

Matricula 
Funcional Nome Período aquisitivo Período de gozo 

18368-1 Adriana Staziaki Kovaleski 202212023 17106/2024 a 2610612024 

15521-1 
Crislame 	Ketia 	de 	Amaral 
Schmitz 

202312024 20/0612024 a 1910712024 

19516-1 Danicli Pessini 2022/2023 17/0612024 a 01/07/2024 
19824-1 Djenifcr Regina Birck 2022/2023 0310612024 a 02107/2024 

13983-1 Helena Aparecida Borba 202312024 03106/2024 a 17106/2024 
18845-1 Iris Cristina Bertolini 202212023 03106/2024 a 2210612024 
19497-1 tsac Vitor Medeiros 202212023 21106/2024 a 0510712024 

17869-1 Ivete Jablonski 202212023 1710612024 a 2610612024 
19459-1 Jose Agostinho da Rosa 2022/2023 20/0612024 a 2910612024 

3204-1 José Joel Tomai de Santiago 202212023 17106/2024 a 06/07/2024 
1 899i - l Karine lesbik 202312024 03/0612024 a 02107/2024 
188391-1 Lisandro Cassio Andrioli 202212023 07/0612024 a 06107/2024 

19561 - l Lacas José Real 202212023 17/0612024 a 01107/2024 
13697-1 1 Lucimar Meurer Jacoby 202312024 0310612024 a 1710612024 
13955-1 Marildc Ank Jung 202312024 0310612024 a 02/0712024 

13370-1 Nelson de Farias 2022/2023 2010512024 a 03106/2024 

13798-1 Rosineide Aparecida Alves 2022/2023 17106/2024 a 0110712024 
16721.1 Sandramar Alves Martins 1202212023 04/0612024 a 03/07d024 
13782-1 Seleni Dias 202212023 05106/2024 a 0410712024 

16446-1 Sazane Cordeiro Ferreira 1202212023 11710612024 a 01/07/2024 

Art. 2° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 20 de maio de 2024. 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e quatro, 63° ano de emancipação. 

LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

VIL MAR POSSA TO DUARTE 
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador: 1 7E568D2 
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DECRETO N° 20988/2024 

Contrata a Senhora Simone de Souza Paixão para o cargo de 
provimento temporário de Professora de Educação Infantil com 
Habilitação em Licenciatura Plena. 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

DE C RE TA: 
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